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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.002862/2021-11

Interessado: Conselho Universitário

  

A Secretaria dos Órgão de Deliberação Superior: Elisabeth da Anunciação Amorim

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, examinando os autos do
processo em epígrafe, resolve:

ENCAMINHAR a essa secretaria o processo, em cumprimento ao disposto
na Resolução/CONSU Nº 16 de 20 de setembro de 2019, em seu art. 6º, § 3º [1], para consulta
de sugestão de nomes pelo Conselho Universitário da indicação de representantes pelas
Faculdades FCBS e FAMED com o obje�vo de representar a UFVJM junto ao Conselho
Municipal de Saúde de Diaman�na (COMSAD):

 

» OFÍCIO Nº 15/2021/DIRFCBS/FCBS - SEI nº 0326363

Gabriela de Cássia Ribeiro - �tular (Dep. Enfermagem)

Mirtes Ribeiro - suplente (Dep. Enfermagem)

 

»  OFÍCIO Nº 81/2021/DIRFAMED/FAMED - SEI nº0327019

 Margarete Marlene de Souza - Titular;

Ana Paula Dupim Sanches - Suplente.

 

Diaman�na, 9 de abril de 2021

 

JANIR ALVES SOARES

Reitor

 

 

https://portal.ufvjm.edu.br/noticias/2020/comunicado-aberta-selecao-para-representantes-ufvjm-na-comissao-de-revisao-do-plano-diretor-de-diamantina/resolucao-16-2019-aprova-regulamentacao-de-indicacao-de-servidores-para-representacoes-institucionais-em-conselhos-externos.pdf
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[1] Art. 6º A indicação para ocupação da cadeira de representante da Universidade no Conselho externo será realizada pelo Reitor em exercício, conforme
descrito nos parágrafos 1º a 3º
[...]
§3º Nos casos em que não houverem candidatos para o preenchimento das vagas de representação, esta poderá ser indicada pelo Reitor, mediante consulta de
sugestão de nomes pelo Conselho Universitário
 

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em 12/04/2021, às 10:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0327207 e
o código CRC 20CD68F2.

Referência: Processo nº 23086.002862/2021-11 SEI nº 0327207
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